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EXTERNA PESAR À FAMÍLIA NICOLAI PELO FALECIMENTO DA PEQUENA 
NICOLY STEPHANIE DA SILVA NICOLAI. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca. 

Destinatário: Família Nicolai. 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores; 

Proponho, seja consignada em Ata Moção de Pesar pelo falecimento da pequena 
Nicoly Stephanie da Silva Nicolai, na data de 24 de novembro do corrente ano, com apenas 9 
anos de idade, compondo o céu com mais um anjo. 

Menina cheia de vida e alegria deixa sua família, residente na cidade de Barri- SP, 
bastante consternada, devido à fatídica situação a qual se deu a sua partida, fazendo com que 
todas as famílias da região ficassem entristecidas e solidárias. 

Lamento profundamente a sua perda, e espero que estas palavras levem um pouco 
de conforto e paz ao coração dos membros dessa família. É muito doloroso ter de dizer adeus a 
quem amamos. Quem parte encontra a paz eterna e morará em nossa memória para sempre. 

Diante do ocorrido, solicito que fique registrado o pesar da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, levando os mais sinceros sentimentos à Família enlutada. 

Recebam meu apoio e o desejo que este momento de grande dor seja breve. O 
tempo levará o sofrimento e deixará saudade. Tenham fé e coragem. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 27 de novembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esm 1 Alves de Mira 
Presidente da âmara Muni al da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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